
 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.899.610/0001-95 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-00033  

MUNICÍPIO DE URUARÁ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo administrativo nº 920210033 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE URUARÁ por meio 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrita no CNPJ sob o nº 11.899.610/0001-95, com sede do 

Executivo Municipal localizado na Avenida Pará, s/nº, Centro, Uruará-Pará, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos do 

artigo 34, §1º, I, da Lei Municipal 439/2011, consubstanciando os art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, DECRETO Nº 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO 

DE 2016, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Data de abertura da sessão: 09 de Julho de 2021. 

Horário: 09:00hs 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO  

1.1. . O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e material permanente 

para atenção especializada em saúde, itens remanescentes da proposta nº 11.899.610000/1200-

01-  MS, conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIO: 

2.1 As despesas deste Contrato serão pagas com recursos consignados no orçamento do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

10.302.0210.2.066 - Funcionamento do Hospital Municipal alta média complexidade. 

44.90.52.00 – Equipamentos d material permanente 

 

3 DO CREDENCIAMENTO  

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2  O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.5  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1  - Poderão participar deste Pregão interessados cadastrado ou não  cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro artigo 34, §1º, I, da 

Lei Municipal 439/2011, com exceção do item nº 04 e 06, que será dada ampla 

concorrência 

4.2.1  - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2  Que não atendam às condições deste Edital e seus(s) anexos(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.899.610/0001-95 

 

4.3.5 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.6.1 Justifica-se a presente vedação, uma vez que o referido objeto é comum, simples 

e que a referida vedação em nada prejudicará a competitividade do certame, devendo considerar 

ainda que, estimular a formação de consórcio para empresas que, individualmente, poderiam 

prestar os serviços, reduziria o número de competidores e poderia, eventualmente, proporcionar a 

formação de conluios/cartel para manipular os preços no certame, cabe ressaltar ainda que, a 

formação de consórcios será bem aplicada  quando se tratar de certames de grande vulto ou 

grande complexidade, o que não se aplica ao presente caso. 

4.3.7 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.01 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.02 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3.1- A “existência de licitantes reiteradamente desclassificados por não atenderem aos 

editais ou não honrarem suas propostas” sugerem o possível enquadramento nas 

condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é necessária a instauração de 

processo administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 

abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também 

ao procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os responsáveis 

pelos procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão 

(Acórdão nº 754/2015-Plenário) 
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4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, para empresas que se 

enquadrem no disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 

4.4.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1  Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio do sistema, concomitante com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado de 

habitação e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de documento e de recebimento 

de propostas. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2  A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 

cada item 

6.1.3  Marca 

6.1.4  Fabricante; 

6.1.5  Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.01 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
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inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília. 

7.2 O (A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM UNITÁRIO. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema 

7.8 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse 

prazo, será  prorrogado automaticamente pelo sitema quando houver lance ofertado nos ultimos 2 

(dois) minutos do periodo de duração da sessão publica. 

7.10 A Prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando  se tratar de lances intermediários. 

7.11 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecido no  item nº 7.10 a sessão 

será encerrada automaticamente. 

7.12 Encerrada a sessão sem prorrogação automática pelo sistema na forma estabelecido no  

item nº 7.10 a pregoeira poderá mediante a justificativa, assessorada pela equipe de apoio, 

admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13 Caso haja empate entre empresas de grande porte e microempresas e empresas de 

pequeno porte, cooperativas e microempreendedor individual - MEI, o sitema tera a oportunidade 

de enviar lance de desenpate. 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser registrada em ata e em 

campo próprio do sistema. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico, para a Pregoeira, persistir por tempo 

superior  a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de  maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços/fornecimentos: 

7.27 Prestados por empresas brasileiras; 

7.27.1 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.27.2 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.31 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.32 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta e recebimento dos documentos de habilitação. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 

manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4  A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela 

Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em 

compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, 

garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas.  

8.5 O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes do fim do  prazo estabelecido, e formalmente aceito pela 

Pregoeira. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7 Caso necessário, a Pregoeira solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar 

a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do 

produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência;  

8.8 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, poderá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que 

se verifique eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1  SICAF caso a emrpresa seja cadastrada 

9.1.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

 Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

9.1.4  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.6   Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação 

9.1.7  Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos 

arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.1.8  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.1.9 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Económico-

financeira. 

 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

9.2.7 Alvará de Localização e funcionamento. 

 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
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9.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 

tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do 

Decreto nº 6.106/07); 

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 

e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br. 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio. 

9.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio. 

9.3.8 Apresentar declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para realizar 

a entrega dos produtos em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos;  

9.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.4.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa e 

chancelado pela Junta Comercial acompanhado de quadro demonstrativo assinado pelo 

representante legal do licitante e por contador legalmente habilitado e registrado no CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE. 

9.4.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.4.4 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

http://www.tst.gov.br/
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9.4.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.4.6 Certidão de Regularidade Profissional da área contábil. 

 

9.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

9.5.1 declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para realizar a entrega 

do objeto em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos;  

9.5.2 declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo II) 

9.5.3 declaração de cumprimento ao art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo III) 

9.5.4 declaração de inexistência de fato impeditivo e de idoneidade (Modelo Anexo V) 

9.5.5  declaração de micro ou pequena empresa (Modelo Anexo VI) 

9.5.6  declaração de elaboração independente de proposta (Modelo anexo VIII) 

9.5.7 - declaração que não possui em seu quadro societário servidor público (Modelo anexo IX) 
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9.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

9.11  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá conter as 

seguintes informações: 

10.1.1 Razão Social da empresa; 

10.1.2 Número do telefone, celular, e-mail; 

10.1.3 Endereço comercial; 

10.1.4 Banco, agência e número da conta corrente da licitante 

10.1.5 Descrição do produto/serviço; 

10.1.6 Preço unitário e total; 

10.1.7 Quantidade e especificação da embalagem 

10.1.8 Prazo de validade da proposta; 

10.1.9 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.10 Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a 

esse título; 

10.1.11 Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 

entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

10.1.12 Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 

meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 

prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas; 

10.1.13 Indicação do representante para assinatura da ata e contrato, endereço, nº RG E 

CPF. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
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tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sítio 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, será realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

14.4 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
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complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

15.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.3 apresentar documentação falsa; 

15.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.6 não mantiver a proposta; 

15.1.7 cometer fraude fiscal; 

15.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

15.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

15.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

15.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

15.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

15.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Município de Uruará, pelo prazo de até cinco 

anos; 

15.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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15.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Município de Uruará poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

15.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10 As penalidades serão obrigatoriamente estabelecidas por Decreto do Executivo Municipal. 

15.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Contrato, 

ou em caso de omissões serão aplicados conforme previsão da Lei 8.666/93. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1 Até 03 (três) dias úteis  antes da data designada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o edital. 

16.2 A  impugnação poderá ser realiza por forma eletronica: no portal de compras publica. 

16.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste edital e seus 

anexos, decidir sobre as ipugnações até dois dias utéis, contado da data de 

recebimento da impugnação 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do 

certame 

 

17 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

17.1 O Ordenador de despesas poderá revogar a presente licitação desde que presentes 

razões relevantes de interesses públicos, decorrentes de fatos supervenientes devidamente 

comprovados, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da deliberação final sobre 

o desfazimento do certame liciatório. 

 

18 DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

18.1  O valor registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste durante a vigência do presente 

termo. 
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18.2 O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar 

o EQUILIBRIO ECONÔMICO dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que 

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 

Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 30 (trinta) dias a contar da 

entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela 

Administração ao Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

18.3 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época. 

 

19 DA ENTREGA 

19.1 O fornecimento do objeto deverá ocorrer em no maximo 07 (sete) dias, de acordo com a 

necessidade da Contratante, o licitante vencedor deve entregar o produto a ele adjudicado 

conforme programação e solicitação feita pelo Departamento de Compras. 

19.2 O objeto deverá ser entregue livre de frete e encargos na sede da contratante; 

19.3 A CONTRATADA no caso de faltar os materiais em seu estabelecimento obriga se 

providenciar em outros estabelecimentos para manter o fornecimento.  

19.4 Para efeito de verificação da conformidade ou não dos materiais fornecido com as 

especificações constantes do presente Termo de Referência, o chefe do Departamento de 

Compra terá o prazo de até 24 horas, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que 

não atenda as necessidades desta Municipalidade. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado à vista, através da Tesouraria, em crédito em conta bancária, 

á vista após o fornecimento e aceitação do mesmo. 

20.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que a Contratada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

20.3 A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de Regularidade com a Fazenda 

Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta de dívida relativo a tributos Federais e 

Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e mural TCM, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 

Rua 15 de novembro nº 526, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

22 DO FORO 

22.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas 

no Foro de Justiça da Comarca de Uruará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS 

23.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

23.2 ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS 

23.3 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

23.4 ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

23.5 ANEXO V-  DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

23.6 ANEXO VI – DECLERAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

23.7 ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

23.8 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

23.9 ANEXO IX - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

Uruará-Pa, 25 de Junho de 2021 

 

 

 

 

Selma Hausser 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Tendo em vista o disposto no art. 14º e 15º, da Lei n° 8.666/93, para licitação na modalidade 

convite, tomada de preços ou concorrência, e o disposto no art. 8º, inc. II, do Decreto n° 

3.555/2000, para licitação na modalidade pregão, apresento a seguir estudos preliminares 

realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, 

diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição de 

métodos, prazo de execução do contrato, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do 

contrato, quando for o caso. 

 

1.0 - DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em 

saúde, itens remanescentes da proposta nº 11.899.610000/1200-01 MS, conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.0 – DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Conforme Portaria Nº 3.186, de 26 de novembro de 2020, que dispõe sobre a Institui, em 

caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro federal a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, destinado à aquisição de equipamentos para reorganização do processo de 

trabalho e qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde Municipais, 

Distritais e Estaduais de administração pública no âmbito do Sistema Único de Saúde, que 

prestam assistência às gestantes, parturientes, recém-nascidos e puérperas, no contexto da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus. . 

O presente Termo de Referência define as condições para aquisição de materiais permanentes 

e equipamentos remanescentes da proposta nº 11.899.610000/1200-01 MS, para a 

estruturação e funcionamento do Hospital Municipal, possibilitando assim melhores condições 

de atendimento à população. 

2.2 Neste sentido, foram realizadas cotações com empresas pertencentes ao ramo de 

atividade, para obtenção dos preços atualizados do objeto desse termo de referência. Dessa 

maneira, verificou-se que  a média  obtida  apresentou valor superior ao da respectiva emenda 

parlamentar. Sendo assim, caso não seja possível à contratação dos itens, o Fundo Municipal 

de Saúde arcará com os custos restantes do recurso através de contrapartida. 

2.3 – Ressalta-se que, os quantitativos do objeto estão em conformidade com a proposta nº 
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11.899.610000/1200-01. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cadastrado ou não  cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 - A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro artigo 34, §1º, I, da Lei Municipal 

439/2011, com exceção do item nº 0e 04, que será dada ampla concorrência 

3.2.1 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seus(s) anexos(s) 

3.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

3.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5 - Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7 - Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
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microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3 -  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.8 - Que os produtos serão entregues por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, para 

empresas que se enquadrem no disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 

3.4.9. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.4.10 -  A vedação à reunião de consórcio se faz necessária uma vez que se busca a ampla 

participação de possíveis licitantes individuais. Por sua vez a não participação de empresas em 

consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que a formação de consórcios 

em licitações é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexibilidade ou de grande volume, nos quais empresas, isoladas, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital.  

 

4.0 – PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 – Para efeito de montagem da proposta de preços, cada licitante deverá considerar as 

especificações dos itens de referência deste Termo de Referência; 

4.2 – A pesquisa de preços no mercado, base para a montagem dos preços dos objetos, foi 

feita tendo como base os objetos de referência deste Termo de Referência. Portanto, os 

materiais ofertados deverão apresentar as mesmas características de qualidade, desempenho, 
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rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento do produto de referência; 

4.3 – Os materiais/objetos ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho e 

qualidade. 

4.4 - O licitante que ofertar os materiais com características de qualidade, desempenho, 

rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento diferente  daquelas  dos  

materiais de  referência, apenas com o objetivo de reduzir o preço ofertado, diante dos demais 

licitantes, estará sujeito, caso se consagre vencedor da licitação e seus materiais sejam 

reprovados pelos critérios citados acima, a fornecer os materiais de referência constantes deste 

Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem ônus para o Município de Uruará. 

4.5 - Tipo de licitação: menor preço por ITEM. 

4.6 – Na proposta de preços, cada licitante deverá informar as marcas e modelos dos materiais 

ofertados. 

 

5.0 – DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1– O fornecimento dos serviços/produtos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, de acordo 

com a necessidade da Contratante, o licitante vencedor deve entregar o produto a ele 

adjudicado na sede do município contratante conforme programação e solicitação feita pelo 

Departamento de Compras. 

5.2 – O objeto deverá ser entregue livre de frete e descarga; 

5.3 - A CONTRATADA no caso de faltar os materiais em seu estabelecimento obriga se 

providenciar em outros estabelecimentos para manter o fornecimento.  

5.4 – Para efeito de verificação da conformidade ou não dos materiais fornecido com as 

especificações constantes do presente Termo de Referência, o chefe do Departamento de 

Compra terá o prazo de até 24 horas, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade 

que não atenda as necessidades desta Municipalidade. 

5.5 –O objeto especificados neste Termo de Referência deverão ser considerados como 

referência, jamais com caráter impositivo para o fornecimento. Porém, os materiais fornecidos 

que apresentarem qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, 

acabamento semelhantes às especificações dos materiais de referência indicados neste Termo 

de Referência, as quais foram utilizadas como parâmetros para coleta de preços, serão 

testados, conforme instruções dos respectivos catálogos técnicos, no prazo citado no sub item 

5.1 e caso não apresentem as referidas características, deverão ser substituídos pelos 
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materiais especificados neste Termo de Referência, sem ônus para a Municipalidade. 

 

6.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 

6.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais do Fundo Municipal de Saúde. 

6.3 - Verificar se o objeto entregue corresponde aos apresentados na proposta da 

CONTRATADA. 

 

7.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 

entregue conforme designado pela Municipalidade, e ainda impostos, tarifas, taxas, salários, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes de 

entrega, etc; 

7.2 -Entregar o objeto solicitado nos prazos máximo, estabelecido por este Termo de 

Referência. 

7.3 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Municipalidade referentes às condições firmadas nas especificações. 

7.4 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem se vencidas; 

7.5 - Prover condições que possibilite o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura do contrato; 

7.6 -Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas no presente termo de referência; 

7.7 -Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 

materiais entregues, com base no termo de referência, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 

8 - DO PREÇO  

8.1 – A média de preços máximos estimados a ser CONTRATADO foi orçada em R$ - R$ - 

80.429,42 (Oitenta Mil Quatrocentos e Vinte e Nove Mil Quarenta e Dois Reais)  conforme 

apresentado no Anexo I– Planilha quantitativo de Preço máximo.  

8.2 - Foram solicitados orçamentos a diversas empresas aptas ao Objeto deste Termo de 
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Referência, conforme Cotações de preços de mercado em anexo. 

8.3 - Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas, as 

especificações técnicas dos materiais/serviços e o preço máximo estabelecido no item 8.1 e no 

Anexo I - Planilhas de Preços máximos, apresentados neste termo de referência por esta 

municipalidade. 

8.4 - O preço unitário máximo a ser aceito por esta Municipalidade está discriminado por cada 

ITEM, conforme Anexo I, citado no item 8.1.  
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Anexo I - Planilha de Preço máximo 

 
ITEM 

QUANT UNID Equipamento Especificação  

 VALOR 
ESTIMADO 
DO 
MERCADO 
ATUAL  

VALOR DA 
PROPOSTA 

Nº 
11899.61000

0/1200-01 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O 

1 1 UNID 
MESA GINECOLÓGICA AÇO OU 
FERRO PINTADO  

1.949,54 1.091,00 1.949,54 

2 4 UNID 

COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA 
DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. COMPUTADOR 
DESKTOP COM PROCESSADOR 
NO MÍNIMO QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 
THEREADS E FREQUÊNCIA DE 
3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO 
RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 
2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE 
DUAL CHANNEL. A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, 
BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES. 
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT 
PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU 
SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O 
ADAPTADOR DE VÍDEO 
INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. 
POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 
SUPERIOR. SUPORTAR 
MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR 
NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, 
SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT 

5.104,17 4.924,00 20.416,68 
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OU DVI. UNIDADE COMBINADA 
DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO 
CD, DVD ROM. TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E 
MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL COM FIO. MONITOR DE 
LED 19 POLEGADAS 
(WIDESCREEN 16:9). 
INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N. SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BITS). FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE 
TODA A CONFIGURAÇÃO 
EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 
PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NAVERTICAL OU 
HORIZONTAL. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 
CORES BRANCA, PRETA OU 
CINZA, E MANTER O MESMO 
PADRÃO DE COR. TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM 
USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

3 2 UNID 
MESA DE ESCRITÓRIO 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR/ 
COM CAVETAS 

688,27 558,00 1.376,54 

4 4 UNID 
DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL/DIGITAL/DISPLAY 

1.387,50 1.013,00 5.550,00 

5 3 UNID 
OXÍMETRO DE PULSO 
PORTATIL(DE MAO) COM 1 
SENSOR 

3.497,23 2.680,00 10.491,69 

6 1 UNID 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL DIGITAL/ ATÉ 16 KG/ 
MÍNIMO 540 X 290 (MM)/ POSSUI 
TARA 

2.624,25 955,00 2.624,25 

7 4 UNID 
BALDE/ LIXEIRA CAPACIDADE 
DE 11 ATÉ 20 L / AÇO OU FERRO 
PINTADO 

336,16 151,00 1.344,64 

8 2 UNID 
BALDE A PEDAL AÇO INOX/DE 
30L ATÉ 49L 

386,54 231,00 773,08 
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9 2 UNID 

APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/NEONATOLOGIA) 
ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE 
CONTROLE 
MICROPROCESSADO/AJUSTE 
DE IRRADIANCIA/LED 

9.373,70 5.433,00 18.747,40 

10 2 UNID 

CARRO MACA SIMPLES GRADES 
LATERAIS/ SUPORTE DE 
SORO/COLCHONETE/ AÇO INÓX/ 
ALUMÍNIO 

4.195,99 3.333,00 8.391,98 

11 6 UNID 
SUPORTE DE HAMPER AÇO 
INOXIDÁVEL 

665,61 557,00 3.993,66 

12 4 UNID 
FOCO REFLETOR 
AMBULATORIAL LED/ FLEXÍVEL 

738,40 594,00 2.953,60 

13 2 UNID 
BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL POLIETILENO 

908,18 588,00 1.816,36 

  
 

      
 

80.429,42 
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Razão Social:                          CNPJ: 
Inscrição Estadual:                        Endereço: 
Telefone:                              Email: 
Banco, Agência e nº. Conta Bancária para pagamento  
Representante 
Cargo: 
Carteira de Identidade e CPF: 
 
A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-00033 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
para aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde, 
itens remanescentes da proposta nº 11.899.610000/1200-01 MS, conforme os itens a seguir. 

Item Quant UNID Nome equipamento Especificação  Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 UNID 
MESA GINECOLÓGICA AÇO OU FERRO 
PINTADO  

 
  

2 4 UNID 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. COMPUTADOR 
DESKTOP COM PROCESSADOR NO 
MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 
DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 
GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, 
DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL CHANNEL. A 
PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX 
OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 
SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 
PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 
X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O 
ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE 
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MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 
SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 
SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 
MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 
DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO 
ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE 
USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM 
FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 
(WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE 
REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NAVERTICAL OU 
HORIZONTAL. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER 
O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS 
OS COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

3 2 UNID 
MESA DE ESCRITÓRIO MADEIRA/ MDP/ 
MDF/ SIMILAR/ COM CAVETAS 

 
  

4 4 UNID 
DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL/DIGITAL/DISPLAY 

 
  

5 3 UNID 
OXÍMETRO DE PULSO PORTATIL(DE 
MAO) COM 1 SENSOR 

 
  

6 1 UNID 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL DIGITAL/ ATÉ 16 KG/ MÍNIMO 
540 X 290 (MM)/ POSSUI TARA 

 
  

7 4 UNID 
BALDE/ LIXEIRA CAPACIDADE DE 11 
ATÉ 20 L / AÇO OU FERRO PINTADO 

 
  

8 2 UNID 
BALDE A PEDAL AÇO INOX/DE 30L ATÉ 
49L 

 
  

9 2 UNID 

APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/NEONATOLOGIA) 
ILUMINAÇÃO/BERÇO EM 
ACRÍLICO/PAINEL DE CONTROLE 
MICROPROCESSADO/AJUSTE DE 
IRRADIANCIA/LED 

 

  

10 2 UNID 

CARRO MACA SIMPLES GRADES 
LATERAIS/ SUPORTE DE 
SORO/COLCHONETE/ AÇO INÓX/ 
ALUMÍNIO 
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11 6 UNID 
SUPORTE DE HAMPER AÇO 
INOXIDÁVEL 

 
  

12 4 UNID 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL LED/ 
FLEXÍVEL 

 
  

13 2 UNID 
BANQUETA PARA PARTO VERTICAL 
POLIETILENO 

 
  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XX.XXX,XX (XxxxxxXXXxxxxXXXxxxx). 
1. CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
1.2 - A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 
1.3 - Prazo de Entrega: Conforme edital. 
 
(Local)................, ......................................................... 2021 

_____________________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO III (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

À FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9/2021-00033-  

 

Sr. Pregoeiro(a): 

 

Declaramos sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e 

seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários par habilitação e 

proposta e declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 

art. 4º, inciso VII, d a Lei n.º 10.520, de 17/07/2002. 

 

 

(Local)................, ............. ........................................... 2021 

 

 

______________________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

À  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9/2021-00033 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão ELETRÔNICO nº. 9/2021-00033, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

(Local)................, .............. ........................................... 2021 

 

 

_______________________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

 

 

 

À  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9/2021-00033 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, DECLARAMOS ainda que não fomos declarados inidôneos por 

nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

 

(Local)................, ......................................................... 2021 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO VI -- 

 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 

(conforme o caso) 

 

EDITAL DE Pregão ELETRÔNICO nº 9/2021-00033 

 

Pela presente, a proponente ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº________________ estabelecida em ____________, Estado do ___________, na Rua 

_________, nº ____, DECLARA que, nos termos da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, e da Lei nº 9.841, 

de 05/10/1999, se constitui microempresa (ou pequena empresa) e que é nesta condição que 

concorre na presente licitação, devendo, portanto, ser nela assim considerada para todos os efeitos 

legais, com a ressalva expressa no art. 88 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

ATENÇÃO: Escolher uma opção, ou é micro, ou é peque na empresa. 

 

(Local)................, ......................................................... 2021 

 

_____________________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO VII -MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

EMPRESA............................................... 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.899.610/0001-95, com sede do 

Executivo Municipal localizado na Avenida Pará, s/nº, Centro, Uruará-Pará, representada neste 

ato pelo Ordenador de Despesas Sr. ........, .........., .................., portador do CPF nº .......... e RG 

Nº .......... PC/PA, residente e domiciliado neste município na ............., .................., doravante 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa .............. CNPJ nº ....................., neste 

ato representada pelo seu procurador Sr. ................., .............., ............., portador da Carteira  de  

identidade  nº  .............., residente e domiciliado ................., doravante denominado 

CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o presente contrato, observadas as cláusulas e 

condições a seguir:. 

CLAÚSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto e a aquisição de equipamentos e material 

permanente para atenção especializada em saúde, itens remanescentes da proposta nº 

11.899.610000/1200-01 MS, conforme especificações e condições constantes abaixo e de 

acordo Pregão Eletronico nº 9/2021-00033 e seus Anexos. 

Item ESPECIFICAÇÃO 

Unidad

e 

Quant

. 

Classificação por 

Empresa 

Valor Valor 

Unitário Total      

1       

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ ....................... (...). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

3.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 

3.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.899.610/0001-95 

 

 

3.3 - Verificar se os materiais/produtos entregues correspondem aos apresentados na proposta 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:  

4.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 

4.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/produtos. 

4.3 - Verificar se os materiais/produtos/serviços entregues correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA. 

3.4 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os materiais 

sejam entregues conforme designado pela Municipalidade, e ainda impostos, tarifas, taxas, 

salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, 

fretes de entrega, etc; 

4.5 – Entragar os produtos solicitados nos prazos máximo, conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 

4.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações; 

4.7 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem se vencidas; 

4.8 - Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura do contrato; 

4.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas no presente termo de referência; 

4..10 - Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 

materiais entregues, com base no termo de referência, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO / ENTREGA:  

5.1 O fornecimento dos serviços/produtos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, de acordo com 

a necessidade da Contratante, o licitante vencedor deve entregar o produto a ele adjudicado 

conforme programação e solicitação feita pelo Departamento de Compras. 

5.2 Os materiais/objetos/serviços deverão ser entregues livre de frete e descarga; 

5.3 A CONTRATADA no caso de faltar os materiais em seu estabelecimento obriga se 
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providenciar em outros estabelecimentos para manter o fornecimento.  

5.4 Para efeito de verificação da conformidade ou não dos materiais fornecido com as 

especificações constantes do presente Termo de Referência, o chefe do Departamento de 

Compra terá o prazo de até 24 horas, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que 

não atenda as necessidades desta Municipalidade. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta bancária á 

vista após o fornecimento e aceitação do mesmo. 

5.3 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que a Contratada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

5.4 A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de Regularidade com a Fazenda 

Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta de dívida relativo a tributos Federais e 

Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os 

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto, previsto na Cláusula Primeira 

deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

No caso da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer disposição contratual e se o fato for 

devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até que a pendência seja 

resolvida definitiva e integralmente, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas, em 

consonância com a Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

6.1-As despesas deste Contrato serão pagas com recursos consignados no orçamento do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

10.302.0210.2.066 - Funcionamento do Hospital Municipal alta média complexidade. 

44.90.52.00 – Equipamentos d material permanente  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 
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7.1-O presente contrato vigorará até ..... de ....... de .........., podendo ser renovado de acordo com 

que estabelece a Lei nº 8.6666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO:  

8.1-As partes poderão aditar ou suprimir durante a vigência os termos e condições do presente 

contrato, objetivando o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE: 

9.1 – O valor registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste durante a vigência do presente 

termo. 

9.2 – O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 

EQUILIBRIO ECONÔMICO dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que 

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 

Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 30 (trinta) dias a contar da 

entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela 

Administração ao Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

9.3 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época. 

9.4 – A contratante poderá, na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução dos preços 

registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do Registro - Fornecedor, e de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 

internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da formalização/atualização da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  

10.1- O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM tudo em conformidade a Lei nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/02  e Decreto Nº 10.024 e suas alterações e demais disposições contidas no 

Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES: 

11.1 – O adjudicatário que não assinar o termo contrato no prazo de 05 (cinco) úteis ou a não 
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comprovando as condições de habilitação, decairá o direito de contratar, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

11.2 – O adjudicatário que não assinar o termo contrato ou a não comprovando as condições 

de habilitação ficará sujeito as penalidades legais estabelecidas, assegurado o direito de ampla 

defesa: 

a)multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e 

b)impedimento em licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE URUARÁ - PA e o 

descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 02 (dois) anos. 

11.3 - Pelo inadimplemento total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a 

CONTRATADA ficará sujeita, a critério do MUNICÍPIO, às seguintes penalidades: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do contrato, incidindo sobre o valor do 

saldo do mesmo, na ocasião. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total do contrato, incidindo sobre o valor total 

do mesmo. 

c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a 

CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem 

da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à infração. 

d) Pela inexecução total ou parcial do disposto neste termo e/ou seus anexos, ou por imperícia, 

poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de participar de 

licitações realizadas pelo MUNICÍPIO, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto 

nos demais subitens deste item. 

e) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente moratório e 

o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato vier a acarretar. 

f) As sanções são independentes e a aplicação de um a não exclui a das outras, sendo 

descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:  

12.1- Este contrato poderá ser rescindido dentro do que estabelece os artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações, ou a critério da camara Municipal, conforme determina o artigo 

79 do diploma legal acima mencionado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES: 

13.1- A CONTRATADA obriga se a manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Aceitar os acréscimos ou supressões 
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que se fizerem necessários até os limites estabelecidos na lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

14.1- O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 

todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES)  

15.1- O Contratado assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas.  

15.2- Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 

contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao Contratado.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO 

.16.1 – A contratante designa o Servidor (a) Sr: ..........portaria de nomeação nº........para 

fiscalizar integralmente a execuação do presente contrato, em observancia a regra plasmada no 

artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no 

todo ou em parte o presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1- Os contratantes elegem o foro da Cidade de Uruará, Estado do Pará, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não possam ser 
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resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.  

 

Uruará, .... de ......... de 2021. 

 

_________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 

 

 

_______________________________ 

(nome da empresa) 

Contratada 

Testemunhas:01: ________________________              02:________________________  
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante – qualificação/documentos), como 

representante devidamente constituído de (identificação completa da licitante) doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no item IV, subitem 4.7 do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033, declara sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM Nº 9/2021-00033 foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033 não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Nº 9/2021-00033quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033 não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 
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e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2021-00033 não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE antes da abertura oficial das propostas; e  

 

f) não possui grau parentesco até terceiro grau com servidores públicos municipais que 

exercer cargo de direção, chefia, assessoramento e/ou agentes públicos municipais; 

 

g) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

 

 

 

Localidade, aos ___ dias de ___ de 2021. 

 

___(assinatura e dados – representante da licitante)___ 
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ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-00033 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO. 

 

 

Declaro sob as penas da lei, que a empresa _______________ não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, em atendimento à legislação pertinente. (Art. 20, XII, Lei 12.309/2010) 

 

 

_____________________, ___/___/___ 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social 

CNPJ nº ................. 

(carimbo e assinatura) 
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